
NR 05 - CIPA

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) tem como
objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabal
ho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho co
m a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. 



CIPA

Constituição

Empresa - Publica e Privada

Organização

Representantes do:

Empregados

Eleitos

Sociedade Economia Mista Empregador; Titulares e Suplentes

Trabalhador = Empregado Empregado; Duração de um ano



Eleições

É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para car

go de direção de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes desde o registr

o de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato...



Transferência

Serão garantidas aos membros da CIPA condições que não descaracterizem sua

s atividades normais na empresa, sendo vedada a transferência para outro esta

belecimento sem a sua anuência, ressalvado o disposto nos parágrafos primeir

o e segundo do artigo 469, da CLT.



Composição

O empregador designará entre seus representantes o Presidente da CIPA, e os r

epresentantes dos empregados escolherão entre os titulares o vice-presidente. 



Não eleitos

Será indicado, de comum acordo com os membros da CIPA, um secretário e seu 

substituto, entre os componentes ou não da comissão, sendo neste caso neces

sária a concordância do empregador. 



Extinção

A CIPA não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como não 

poderá ser desativada pelo empregador, antes do término do mandato de seus 

membros, ainda que haja redução do número de empregados da empresa, exc

eto no caso de encerramento das atividades do estabelecimento.



Atribuições
a) identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos, com a par 

ticipação do maior 

número de trabalhadores, com assessoria do SESMT, onde houver; 

b) elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de proble   

mas de segurança e saúde no trabalho; 

c) participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção 

necessárias, bem como da avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho; 



Atribuições
d) realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho 
visando a identificação de situações que venham a trazer riscos para a seguranç
a e saúde dos trabalhadores; 

e) realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu 

plano de trabalho e discutir as situações de risco que foram identificadas; 

f) divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trab

alho



Atribuições
h) requerer ao SESMT, quando houver, ou ao empregador, a paralisação de máq
uina ou setor onde considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde 
dos trabalhadores; 

i) colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outr
os programas relacionados à segurança e saúde no trabalho; 

j) divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem co
mo cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho, relativas à seguran
ça e saúde no trabalho; 
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